
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, TSC TERRAPLANAGEM 

SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 

DE 10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

_________________________________________________________________________        

 

WIDNES GERALDO PASSOS PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, 
nascido em 20/09/1986, em Teixeira de Freitas/BA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1209449102, expedida pela SSP/BA, e CPF n° 023.543.755-73, 
residente e domiciliado na cidade de Corrente/PI, na Rua Filemon Nogueira, 
1540, Centro, CEP 64.980-000; e TERESINHA DE JESUS LUSTOSA, brasileira, 
divorciada, empresária, nascida em 15/10/1959, na cidade de Avelino 
Lopes/PI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.899.668-7, expedida pela 
SSP/SP, e CPF nº 039.945.828-06, residente e domiciliada na cidade de Avelino 
Lopes/PI, na Avenida Bom Jesus, s/n, Centro, CEP: 64.965-000; Únicos sócios 
da, sociedade empresaria limitada sob o nome empresarial TSC 

TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, com sede na 
Rodovia BR 135, nº 231, Sala 01, Urbano, na cidade de Corrente/PI, CEP 64.980-
000, inscrita no CNPJ nº 04.529.853/0001-76, com ato constitutivo arquivado na 
junta comercial do Estado do Piauí em seção 07/02/2014 sob o NIRE nº 

22600028907, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
procederem á alteração de seus atos constitutivos em obediência ao Código Civil 
Lei nº 10.406/2002, mediante as Clausulas e condições a seguir: 
 
 
CLAUSULA I – Retira-se da sociedade: WIDNES GERALDO PASSOS 

PEREIRA, cedendo e transferindo suas quotas de capital totalmente 
integralizadas, para a sócia TERESINHA DE JESUS LUSTOSA, no valor de R$ 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divido em 300.000 (trezentas mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
 
CLAUSULA II – O sócio que se retira da sociedade empresária declara haver 

recebido a quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), da sócia acima 

qualificado assim, também, como declara haver recebido todos os direitos e 

haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, 

nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e 

irrevogável quitação. 
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CLAUSULA III – O Capital Social que é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais) divididos em 3.000.000 (três milhões) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscritas e integralizadas pelos sócios, neste ato em moeda corrente do 

País, passando o capital a ser distribuído: 

a) TERESINHA DE JESUS LUSTOSA, n° de quotas 3.000.000, no 
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões reais), representando 100 % do capital. 
 
 
 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
 
 
CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária girará sob a Firma Social TSC TERRAPLANAGEM 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Tem como expressão de Fantasia o 
nome: TSC TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
CLAUSULA II - SEDE 
A sociedade tem sua sede na Rodovia BR 135, nº 231, Sala 01, Urbano, CEP: 
64.980-000, na cidade de Corrente, Estado do Piauí. 
 
CLAUSULA III – OBJETO SOCIAL 
A sociedade empresária tem como objeto social: CNAE Nº 41.20-4/00 - 
Construção de edifícios; CNAE Nº 46.69-9/01 – Comercio atacadista de bombas 
e compressores; partes e peças; CNAE Nº 46.69-9/99 – Comercio atacadista de 
outras maquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e 
peças (comercio atacadista de placas solares fotovoltaicas); CNAE Nº 43.99-
1/01 Administração de obras; CNAE Nº 42.13-8/00 – Obras de urbanização – 
ruas, praças e calçadas; CNAE Nº 37.01-1/00 – Gestão de redes de esgoto; 
CNAE Nº 38.11-4/00 – Coleta de resíduos não-perigosos; CNAE Nº 38.12-2/00 
– Coleta de resíduos perigosos; CNAE Nº42.11-1/01 – Construção de rodovias 
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e ferrovias; CNAE Nº 52.29-0/02 – Serviços de reboque de veículos; CNAE Nº 
42.11-1/02 – Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; CNAE 
Nº 42.12-0/00 – Construção de obras-de-arte especiais; CNAE Nº 42.21-9/01 – 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; CNAE Nº 
42.22-7/01 – Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; CNAE Nº 42.22-7/02 – Obras 
de irrigação; CNAE Nº 42.92-8/01 – Montagem de estruturas metálicas; CNAE 
Nº 42.92-8/02 – Obras de montagem industrial; CNAE Nº 42.99-5/01 – 
Construção de instalações esportivas e recreativas; CNAE Nº 43.11-8/01 – 
Demolição de edifícios e outras estruturas; CNAE Nº 43.11-8/02 – Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno; CNAE Nº 43.12-6/00 – Perfuração e 
sondagens; CNAE Nº 43.13-4/00 – Obras de terraplanagem; CNAE Nº 43.19-
3/00 – Serviços de preparação do terreno não especificas anteriormente 
(drenagem do solo destinado à construção); CNAE Nº 43.21-5/00 – Instalação e 
manutenção elétrica; CNAE Nº 43.22-3/01 – Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás; CNAE Nº 43.22-3/02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; CNAE Nº 43.22-3/03 – 
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; CNAE Nº 43.30-4/01 – 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; CNAE Nº 43.30-4/02 – 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórios e armários embutidos de 
qualquer material; CNAE Nº 43.30-4/03 – Obras de acabamento em gesso e 
estuque; CNAE Nº 43.30-4/04 – Serviços de pintura de edifícios em geral; 
CNAE Nº 43.30-4/05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores; CNAE Nº 43.30-04/99 – Outras obras de acabamento da construção; 
CNAE Nº 43.91-6/00 – Obras de fundações; CNAE Nº 43.99-1/02 – Montagem 
e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; CNAE Nº 43.99-
1/03 – Obras de alvenaria; CNAE Nº 43.99-1/05 – Perfuração e construção de 
poços de agua; CNAE Nº 43.99-1/99 – Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente (construção de telhados, coberturas, 
chaminés); CNAE Nº 46.79-6/04 – Comércio atacadista especializado de 
materiais de construção não especificado anteriormente (cal, areia, tijolo); 
CNAE Nº 77.11-0/00 – Locação de automóveis sem condutor; CNAE Nº 77.32-
2/01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; e CNAE Nº 81.21-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios. 
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CLAUSULA IV – DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
O início da atividade empresarial ocorreu em 07/02/2014, e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 
 

CLAUSULA V – CAPITAL SOCIAL 
A sociedade empresária terá o capital social de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de 
reais) divididas em 3.000.000 (três milhões) de quotas, no valor unitário de R$ 
1,00 (um real) e subscritas em moeda corrente do país: 
 
a) TERESINHA DE JESUS LUSTOSA, nº de quotas 3.000.000, no valor de R$ 

3.000.000,00 (Três milhões reais), representando 100% do capital. 
 

Parágrafo Único – Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 

sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c, o artigo 997, VIII, do Código Civil, 

Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 – Novo Código Civil, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada 
à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
CLAUSULA VII - DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em 
igualdade de preço e condições, o direito de preferência ao sócio que queira 
adquiri-las, formalizando, se realiza a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 
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CLAUSULA VIII - ADMINISTRACÃO 
A Administração da sociedade caberá à sócia, TERESINHA DE JESUS 

LUSTOSA, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, 
nas relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e 
municipais, autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante 
terceiros por todos os atos legais atinentes ao exercício das atividades da 
empresa, assinando isoladamente todos os documentos necessários à gestão dos 
negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo 
determinado e poderes específicos autorizados  o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
 
CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO - LABORE 
Os sócios no exercício da sociedade terão direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite 
estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
 
CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 
 
Parágrafo Único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, 
o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de 
lucros, no critério estabelecido pela Lei nº. 6.404/76. 
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CLÁUSULA XI - DAS FILIAIS  
A sociedade não possui filial, mas quando servir aos interesses poderá abrir ou 
fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, 
destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 
 
CLAUSULA XII - FALECIMENTO  
No caso de falecimento ou interdição, de um dos sócios a sociedade não será 
dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o 
levantamento de um balanço especial nesta data, e se convier aos herdeiros do 
pré-morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com direitos 
legais, ou então, os herdeiros receberão todos os haveres, apurados até o balanço 
especial, em (24) parcelas iguais e sucessivas com acréscimos legais, vencendo-
se a primeira após (60) dias da data do evento. 
 
CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES.  
As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, e o administrador dará 
preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3º do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2º do mesmo artigo. 
 
CLAUSULA XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. 
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CLAUSULA XVI - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Corrente/PI, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
 
 
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, 
em um exemplar, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí. 
 
 

Corrente/PI, 24 de Março de 2023. 
 
  
 

 
WIDNES GERALDO PASSOS PEREIRA 

Ex-Sócio Quotista 
 
 
 
 

TERESINHA DE JESUS LUSTOSA  
Sócia Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TSC TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02354375573

03994582806
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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